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Governo Municipal
CNPJ n° 07.520.372/0001-98

EDITAL CONVOCATÓRIO
TOMADA DE PR1fÇOS N. 2019.12.12.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitllra Municipal de Umari/CE, designada através de
Portaria n. 080, de 03 de junho de 2019, torna pú~ ico para conhecimento dos interessados que
receberá até às 9hOOmin do dia 31 de dezemb~o dei 019, em sua sede na Ru~ 03 de agosto, 200,
Centro, Umari/CE, os envelopes contendo DOq~M.:NTOS DE HABILITAÇAO _ Envelope 01 e
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relai~vo ,I Tomada de Preços n. 2019.12.12.1, do tipo
MENOR PREÇO, para a escolha de empresa P~fl- ex cução dos serviços objeto desta licitação, sob
o regime de execução indireta, observadas as !h0rtttls e condições da Tomada de Preços, e as
disposições contidas na Lei Federal n. 8.666, I de i lIde junho de 1993, com suas alterações
posteriores, dando em seguida início à abertura d.fS en.,Ielopes.

ill ',
Neste edital serão encontrados nomes, palavras, iSiglél,e abreviaturas com os mesmos significados
abaixo: .. , i I
1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de UJllarV I E.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTIf .•aq~1eles que participam desta, Licitação.
3. CONTRATADJ! - a vencedora desta licitação. I . : il
4. CPL - COMISSAO PERMANENTE DE LICITIA~~O.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: •,. 1,11

ANEXO I - Lei MUlÚciPaI.n. 32:, de 01 de 0..•...utubli.'lq.de.~'.';OI9
ANEXO n. Termo de ReferêncIa • ....: I
ANEXO III - Formulário de Proposta Padronizada I, :i
ANEXO IV - Minuta do Contrato '.1:. :1

, 'Il-DOOBJETO I .'1
1.1 - Esta .licitação tem por. obj :to a contrata_rão d~' ser il~çosope~ac.ionais e técnic?-especializados a
serem prestados na organização e execuçao dei co~.curso Público para provimemr, de cargos
efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura MUnicipal cl: Umari/CE, nos termos daLei Municipal n.
327, de 01 de outubro de 2019, ~om uma esti~t~ivai :.';e1.500 inscritos, conforme especificações
apresentadas no Anexo 11deste Edital Convocatoqo. i:.!

2 - I>A PARTICIPA:_ÇÃO . .. _ ,!~ I ... _ .. .
2.1 - Somente poderao partícípar desta lIcItaçao, :~se ' .' resas/mstItUlçoes mscrítas no Cadastro de
Fornecedores da Prefei.tura Municipal de tJmaft/CI;,lllou que ate~dam todas as condições de
cadastramento da Prefeitura, de acordo com.,• o art.•'I .. 2~!,;.§ 2° da LeI Federal n. 8.666/93, e suas
alterações posteriores. .:• •.. i.1

2.2 - Poderão participar desta licitação firma iflldivi~ialou sociedade comercial regularmente
estab~lecid~ neste país, que satisfaçam tOQas aSiiIGonPj,.;?õesdeste Edital de Tomada de Preços,
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte: ~ntegrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos intetess~âos ~ I:b forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação ~mpres!a de :larada inidônea por órgão ou entidade da
administração direta, por autarquias, fundações e erilprt(S~spúblicas, sociedades de economia mista
e po~ ~e~ais entidades controladas direta ouindire~amf:ite pela União, Estados, Distrito Federal e
MunICIplOS. ••• I.' U
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar Inest :Ilicitação, deverá entregar à Comissã o
seguintes documentos: i : i I

I i li
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2.5.1 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante c.om poderes de representat~ct~~"
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentad.os documentos que
c.omprovem tal condição (atos c.onstitutiv.os da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir .obrigações em decorrência de tal
investidura.

2.52 - Nos demais casos, deverão ser apresentad.os procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecída em cartório, cas.o contrário, deverá ser apresentad.o
documento que identifique a assinatura do outorgante, acompanhada de cópia do ato de investidura
do outorgante (atos constitutivos da pessóa jurídíea, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica
para a Tomada de Preços n. 2019.12.12.11 i •

2.5.3 - Estes documentos (originais ou cópias) &everão ser apresentados fora dos envelopes, para
que possam ser analisados no início dos trabalhos.i antes da abertura dos envelopes. No caso de
cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente, não estando, poderá sê-lo
por Servidor da Administração, mediante vistas ao documento original.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão forn~cid0s na sede da Comissão Permanente de Licitaçã.o, sito
na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, UmariYCE; no horário das 8h às 12h, mediante recolhimento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá: 'ser paga junto ao Setor de Arrecadação do
Município, através de Documento de Arr~cadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo
de cópia reprográfica d.o Edital e seus Anex.os .ou ainda de forma gratuita através do endereço
eletrônico: www.tce.ce.gov.br.

Prefeitura Municipal de Umari
Governo Municipal

CNPJ n° 07.520.372/0001-98

3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 - As empresas/instituições interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a
apresentação dos seguintes Documentos, .o;squais ser~.o analisados quanto à sua autenticidade e ao
seu prezo de validade: '..,
3.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida 4tiva da União.
3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e COIljtribuiçõesFederais.
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais., i
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais. I
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS. i
3.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS. !

3.1.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabal~istas -ICNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST. ' . .1

3.1.8 - Prova de inscrição n.o Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas _CNPJ.
' .' I3.1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

3.1.10 - Ato Constitutivo, Estatut.o ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso' dei I sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. I • i

3.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sopiedades civis, ac.ompanhada de prova de
diretoria em exercício. . •!

3.1.12 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeiis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa si~uaçãd financeira da empresa, vedada a sua
substítuíçao por balancetes ou balanços provisórios, p@dendb ser atualizados por índices oficiais
quando encerrad.o há mais de 03 (três) meses da data delapres~ntação da proposta, não sendo aceito
sua substituição por quaisquer outros documentos. .i I

3.1.13 - C,ertidão Negativa de Falência ou C" .onco~rda,taex,:'pedida pelo distribuidor da sede da e oa
jurídica. •• i I ,

3.1.14 - Comprovação de aptidão para desem enho de advidade pertinente e compatível e

I
':

I
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feiÍ J'~~ '. "

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou priVruIo, com
fírmars) devidamente reconhecida(s) em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento
que identifique a assinatura do signatário.

3.1.15 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do art. 30, do Estatuto das Licitações.
3.1.16 - Declaração de que a licitante concorda com todas as normas deste Edital, e caso venha a ser
vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda
infraestrutura necessária no Município de Umari/CE.
3.1.17 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

3.2 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por
Servidor da Administração, estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa)
dias, a partir da data de sua emissão.

3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue à Comissão. I

3.4 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A
apresentação de quaisquer documentos através de. cópias reprográficas sem a devida autenticação
por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da

~) Administração, invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante.
,,_ 3.5 - A documentação de habilitaçã0 deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo o

seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Umari/CE
Tomada de Preços n. 2019.12.12.1
Razão Social da Empresa
Envelope n. 01 - Documentos de Habilitação

3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar
Declaração que comprove tal situação. :

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42; daLei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n. 155:,d~ 27 de outubro de 2016, a comprovação da regul . ade

!

I
!
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~"'.rfiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) s<)jJ'~/01'lte-g~~
exigida para efeito de assinatura do contrato. '-..:._
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n.

·8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A proposta deverá obedecer as especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as
recomendações abaixo:

4.2 ~ Ser apresentada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da
empresa, redigida em português, sem emendas, rasuras bu entrelinhas e assinada pelo representantelegal da licitante. i

4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada paraseu recebimento. . .

4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista Inesta TOMADA DE PREÇOS,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - As propostas de preços deverão também ser apresdntadas em envelopes fechados, contendo oseguinte título: I

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Umari/CE
Tomadade Preços n. 2019.12.12.1.
Razão Social da Empresa
Envelope n. 02 - Proposta de Preços

4.6 - As propostas deverão constar, ainda:

4.6.1 - Descrição completa dos serviços a serem exeputadqs, iguais <:toobjeto desta licitação;
4.6.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso. '
4.

7
- Independente de declaração expressa, fica sub~ntend~do que o valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, incl~sive as elacionadas com:
4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriod e outros;
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, mu t~s e/ou qualquer infrações;

I· I
I .
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.1'/4.7.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quais'~ e

prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dosserviços;

5-DOSPROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentaçao 'e 02 1 Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes O1 e 02, e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes. !

5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes jcontendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além ~e conferir se as cópias porventura apresentadas
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente, por publicação oficial ou por Servidor daAdministração. .

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos prepostos das licitantes paia que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, O Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em: ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado n~ presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinté à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decis~o sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que, dará prosseguimentq ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada,
através de publicação em Jornal de Grande: Ci+ulação no Estado ou na Imprensa Oficial.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. Ilnicial:mente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechadb que :diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de li~itanty, a Comissão.manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante1lno prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em SegUida.' a abert,.ura dO,.,En.ylle!ope. 02. A Comissão conferirá se foram entregues
no referido envelope a Proposta. I :. •

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o J~1JLGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendiI;ne~to a pelo menos uma das exigências deste Edital será
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da propost~fl
5.13 - A Comissão fará, então, i o ordemllnento das propostas das demais licitantes não

I .:1

desclassificadas pela ordem crescente dos preç9s nelas apresentados, sendo aquela que apre ntar o
menor preço declarada vencedora.
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'bQ.5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da pro J', ~\'

a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor'preço· e
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em confobnidade com todos os requisitos doEdital.

5.15 - Caso duas ou mais licitantes i que não tenham sido desclaÁsificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, tt adotará os procedimentos previstos
neste capítulo. ' i

5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá
! I . !

a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelosmembros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitação. i

5.17 - Se presentes os prepostos da~ licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das proposfas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos d~s licitantes ~e manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em i ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessaclo ou interess~dos na presença da Comissão.

I I

5.18 - Caso naoesteíam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no ítem anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis
previsto em lei para a entrega a Comissão das! razões de recursos a serem interpostos pelo
recorrente. A sessão será suspensa. I ,

5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões I serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão,
na presença dos prepostos das licitantes.. : .
5.20 - À Comissão é assegurado o direito ide suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata idos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por; no mínimo, p2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências :a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisões. "
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guardada Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a !data designada para entrega dos
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará noiprimeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Çomissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma 40 início. !

5.24 - A Comissão não considerará qualquer ofert4 de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. '
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preçp numérico ou por extenso, prevalecerá esteúltimo. .

5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas i ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não havendo intenção de interposição d~ recurso por parte de lícirante, a Comissão poderá fixar
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apr~sentação de nova documentaçm, ou de outras
propostas. • I i •

5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de, habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento. ! • ,

5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME~ ou empresas de pequen
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. i 123/2006, procedendo na
dos subitens abaixo. . i I

Prefeitura Munieipal de Umari
I

Governo Municipal
CNPJ n° 07.520.~72/0001-98
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5.29 - Caso a proposta classificada em 10 lugar não seja ME ou EPP, a Comissão
acordo com o seguinte:

5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro
de 2006), preferência de contratação para as ME e El'Pl
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações I em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as pr9Postas de preços em ordem crescente dos
preços ofertados. :

5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma: !. I

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor ~lassificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certamb, situação em que será classificada em
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços,
que deverá ser registrada em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência does) Ordenador(es)
competente( s). .

6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação,
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado,
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer' das licitantes o direito de
qualquer reclamação ou indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - oMunicípio de Umari/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura
Municipal, sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço
constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal de Umari especialmente designado.

Rua 03 de Agosto nO200 - Centro - Umari/CE - CEP: 63.310-000
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7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Umari anotará em registro pr .
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for netess._ár· e a
regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2020, contado a partir da
assinatura do mesmo, sendo que os serviços deverão der prestados nos moldes do Termo de
Referência constante no Anexo 11 deste Edital Convocatórib.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso n, da Lei Federal n. 8.666/93, deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentem~nte de interpelação judicial ou extrajudicial e
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qu~lquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos: I I :

7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregulak- dasl cláusulas contratuais ou da legislação
vigente; i I I

7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dbs serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolfÇãO Ida firma, ou ainda insolvência de seus
sócios, gerentes ou diretores; I! ! •

7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidad~ ou deiestrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato; I. I i i

7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância ~e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Prefeitura Municipal; •• ! I I i

7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executado&, salvo em caso de calamidade pública, grave

. . .. I ,

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado àlConttatada q direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo ent~e as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada pelo Ordenador de bespésas corltratante.
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Umari, !quan~o o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nascondições estabelecidas neste IEdit~ convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, I para fazê-lo em igual pr~o e nas me~mas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação. I i I

7.10 - A Prefeitura Municipa. I de Umari pOdera.',a seu d1ritérib,determ.•inar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. I;

I ! •I

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES I!

8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE r CONTRATA.DA1 a cumprir fielmente os regramentos
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originátios da.Tomada de Preços n. 2019.12.12.1, e
as normas estabelecidas na Lei Federal n. !8.666/93, obri!gandt-se ainda a:
CONTRATANTE I ..•• I I I,

8.2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital, ITermo de Referência e Contrato, bem como
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos, I sendo indicado( s) funcionário( s) para
fiscalização dos serviços. i I

I
I

I

I
I

!
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/(0) \)e~t::-.8.3 - Colocar a disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita exêcityã , o
Contrato, inclusive espaço físico, devidamente organizado, para a prestação de detenninados
serviços.

8.4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à execução dos
serviços.

8.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no respectivo contrato.
CONTRATADA

8.6 - Executar os serviços através de pessoas idôneas, capacitadas e qualificadas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas
funções, podendo a CONTRATANTE solicitar ajsubstítuíção daqueles, cuja conduta seja julgada
inconveniente. !

8.7 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
8.8 - Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução i do I contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A respo:qsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

1

observância das normas emanadas das, autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
8.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em L~i, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta.ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições· previd<rncifuias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ~cando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referê11cia'l às suas obrigações não se transfere a
CONTRATANTE. :,
8.1O - Responder, pecuniariamente, por todos os druios e/ou prejuízos que forem causados ao
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 1

8.11 - Cumprir fielmente e integralmente as disposições do Instrumento Convocatório, Termo de
Referência e do respectivo Contrato. . I .

8.12 - Manter durante toda a execução dos serviços, eml compatibilidade dom as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiftca~ão exigidas na licitação.
8.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

· , ,I
necessários na forma estabelecida no art. 65,1 § 1° dt Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais
alterações. !

i

9 - D~S ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕE~ AO C~NTRATO
9.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite correspondentej a 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, mantendo-se as demais condições do 6ontra.to nbs termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n.

! ' • i~:~6~!,haja acréscimo ou ~lDinuição no volim.e dos lervíços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, após o que, será efetuado o pagamerlto. I

10 - ])fS CONDIÇOES DE PAGAMEN~b, DO I REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO ' , . "
10.1 - O pagamento dos serviços prestados será efetuad9 pela Administração, em moeda corre te,
conforme o valor apresentado 'na fatura corr spondente e certificado I pelo setor competent

· , !

Rua 03 de Agosto nO200 - Cen,:ro - Umari/CE - CEP: 63.310-000
· ;1



E!:tadtido C€.'lIra

iJiVi'ARI
Nocamhlhac.llfW

Prefeitura Municipal de Umari
Governo Municipal
CNPJ n° 07.520.372/0001-98

. c,\'tação Prl!'F.
e,\,' I!'/t.

1:) G-"._cz, óI
c::- -;
f! S

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recur ~ finan~s ~l
do Tesouro Municipal na forma dos itens a seguir: '<"J'-:/0 éC:::-'l>
10.1.1 - A Prefeitura Municipal de Umari realizará diretamente as Inscrições de acordo co~:6 \) a
de cargos constantes no Edital do Concurso, pelas quais serão arrecadadas taxas através da rede
bancária com valor a ser estipulado no mencionado Edital.
10.1.2 - Concluídas as inscrições, a Prefeitura Municipal de Umari fará o devido levantamento do
valor efetivamente arrecadado, e este valor destinar-se-á ao pagamento do valor contratual à
empresa CONTRATADA.

10.1.3 - Caso o valor acima referido não seja suficiente para o pagamento do valor total contratado,
a Prefeitura fará a complementação com recursos próprios oriundos do Tesouro Municipal.
10.1.4 - Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização:
a) 30% (trinta por cento) do valor total çontratado será pago em até 05 (cinco) dias após o
encerramento das inscrições;

b) 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias antes da realização das provas do Concurso;
c) 40% (quarenta por cento) em até 02 (dois) i dias após a homologação do Concurso.
10.2 - Os pagamentos serão efetuadosatr~vés de cheque nominal a empresa ou transferênciabancária.
10.3 - O contrato será irreajustável.

10.4 - O reequilíbrio econômico-financeiro será admitido por acordo das partes contratantes nos
moldes previstos no art. 65, inciso 11,alínea ":d", da Lei Federal n. 8.666/93.

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiv~ contratação correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, com a seguinte dotação 0íçamentária:

12 - DOS RECURSOS .1

12.1 - Das decisões proferidas pela Administ~ação decorrentes da presente licitação, caberá recurso
de acordo com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos ao Orderlador de Despesas, por intermédio do Presidente da
Comissão de Licitação, devidamente arrazoa~o, e submetido pelo representante legal da empresa,
observando-se os prazos de que trata o art. 10~, da Lei Federal n. 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefe~tura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interprstos fora do prazo legal. _

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENAtIDADES E DAS SANÇOES
13.1 - O Inadimplemento das obrigações pr vistas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a
ocorrência de quaisquer das situações descrita I no art. 78l da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais
alterações, será comunicado pela parte' p~ejf.dicada à! outra, mediante notificação por escrito,
entregue diretamente ou por via postal, comla1tso de recebimento, a fim de que seja providenciada
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úreil~'
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a c~~itérioda parte prejudicada, a rescisão do Contrato,
sem prejuízo de outras sanções, bem como no q*so de não pagamento, a suspensão da prestação dos
serviços pela CONTRATADA até a su~ no~a,~zação.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua in~difllBlêf1.ciano cumprimento do contrato, enquanto durar o
vínculo contrat~al,. estará sujeita às seguintes iS~ .•ções: ~.
13.3.1 - Advertência, II

Rua 03 de Agosto nO 200 - Cehtro - Umari/CE - CEP: 63.310-000
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13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.11- Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE
fica desobrigada do pagamento da(s) parce~a(s) restante(s), independentemente da multa pelaCONTRATADA. I

.~
)

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da
execução do contrato.

14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação,
durante a execução do contrato.

14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário das 8h às 12h, de
2

a

à 6
a

feira, na sede da Prefeitura Municipal de Umari, sito na Rua 03 de agosto, 200, Centro,
Umari/CE, ou pelo telefone (88) 3578-1161.1

14.5 - É facultada a Comissão Permanente ide Licitação, em qualquer fase da licitação, promover
diligências destinadas a esclarecer a instrução ao processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser aPrlada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalid?~e no processo e/ou no seu julgamJ~to,. ou revog~d.a por c?nv.eniên~ia da Administr~ção,
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de mteresse da Prefeitura
Municipal de Umari, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.

14.7 - A documentação apresentada para fin~..•..~'.e,habilit.ação fará ....,parte dos autos da licitação e nãoserá devolvida ao proponente. I . .

14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contralto, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação ~ da competência daCbNTRATANTE, nos termos da
Lei. : I
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Umari, aplicando-se r..!, .. dispositivos da Lei Federal n. 8666/93 e legislação
complenlentar. i

14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso pr visto no artigo 109 da Lei Federal n. 8666/93, e suasalterações posteriores.

14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Umàr /CEpara dirimir qualquer dúvida na execução desteEdital. .

Di o Lfma Crispim
Presidente da ct 1l1issãode Licitação

i !i
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